
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Órgão/Setor Demandante: Secretaria de Educação e Cultura 

Interessado: Administração Municipal 

Objeto da Contratação: Contratação de empresa especializada em aluguel de brinquedos 

para atender às festividades do Dia da Criança e do Natal, a serem promovidas pela 

Secretaria de Educação e Cultura. 

 

1. Necessidade da Contratação 

A Administração Municipal realiza anualmente eventos comemorativos voltados ao 

público infantil, notadamente o Dia da Criança (12 de outubro) e o Natal (dezembro), os 

quais mobilizam significativa parcela da população local. 

Para garantir a atratividade, a segurança e a qualidade desses eventos, faz-se necessária 

a disponibilização de brinquedos recreativos adequados ao perfil do público-alvo, 

assegurando momentos de lazer, socialização e integração comunitária. 

O Município não dispõe de estrutura própria capaz de suprir essa demanda, sendo 

indispensável a contratação de empresa especializada. 

 

2. Requisitos da Contratação 

A empresa contratada deverá disponibilizar: 

• Brinquedos infláveis e recreativos, tais como: pula-pula, piscina de bolinhas, 

castelos infláveis, tobogãs e similares; 

• Equipe de monitores capacitados para acompanhamento das atividades; 

• Transporte, montagem, operação, monitoramento durante o uso e desmontagem 

dos equipamentos; 

• Brinquedos devidamente certificados, com material resistente e que atendam às 

normas técnicas de segurança; 

• Garantia de higienização dos brinquedos antes da utilização. 

 

3. Alternativas de Solução Consideradas 

1. Aquisição própria de brinquedos: inviável, em razão do custo elevado de 

aquisição, armazenamento, manutenção e necessidade de equipe permanente 

para operação. 



 

2. Empréstimo de equipamentos de terceiros: inviável, diante da ausência de 

parcerias disponíveis que assegurem a qualidade e a segurança necessárias. 

3. Contratação de empresa especializada em aluguel de brinquedos: solução mais 

viável, uma vez que transfere à contratada toda a responsabilidade pela 

disponibilização, montagem, monitoramento e desmontagem, garantindo 

eficiência, segurança e economicidade. 

 

4. Justificativa da Solução Adotada 

A contratação de empresa especializada em aluguel de brinquedos mostra-se a solução 

mais adequada, pois: 

• Atende diretamente às necessidades da Administração para realização dos 

eventos; 

• Assegura a conformidade com as normas de segurança e de uso infantil; 

• Evita custos fixos de aquisição, manutenção e armazenagem de equipamentos; 

• Permite a disponibilização de brinquedos modernos, temáticos e adequados para 

cada festividade; 

• Assegura o correto acompanhamento por monitores treinados. 

 

5. Estimativa de Custos 

A estimativa de custos será realizada a partir de: 

• Pesquisas de mercado junto a empresas locais e regionais especializadas; 

• Consulta a contratos similares de outros municípios; 

• Orçamentos prévios de, no mínimo, três fornecedores distintos, conforme 

práticas de planejamento e transparência da Lei nº 14.133/21. 

 

6. Resultados Esperados 

Com a contratação, espera-se: 

• Disponibilizar brinquedos de qualidade, seguros e adequados ao público infantil; 

• Garantir festividades do Dia da Criança e do Natal mais atrativas e organizadas; 

• Favorecer a inclusão social e proporcionar lazer às crianças do Município; 

• Reforçar a imagem institucional da Administração como promotora do bem-

estar social. 



 

 

7. Riscos Associados 

• Climáticos: possibilidade de chuvas ou ventos fortes que inviabilizem a 

utilização dos brinquedos. 

• Operacionais: falhas na montagem, desmontagem ou operação dos 

equipamentos. 

• Segurança: necessidade de supervisão adequada para evitar acidentes. 

Medidas mitigadoras: exigência de plano de segurança da contratada, supervisão 

permanente de monitores, e cláusulas contratuais sobre responsabilidade civil e seguro. 

 

8. Referência Legal 

Este Estudo Técnico Preliminar encontra fundamento na Lei nº 14.133/2021, 

especialmente nos arts. 18 e 40, que tratam da fase preparatória da contratação, devendo 

subsidiar a elaboração do Termo de Referência, Edital ou Instrumento de Contratação 

Direta. 

 

9. Conclusão 

Diante do exposto, a solução que melhor atende ao interesse público é a contratação de 

empresa especializada em aluguel de brinquedos recreativos e infláveis, garantindo a 

realização das festividades do Dia da Criança e do Natal com qualidade, segurança e 

economicidade. 

 

São Martinho – RS, 30 de setembro de 2025. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 


